
 

 

 
PORTARIA CRO-RN Nº 026, DE 09 DE MARÇO DE 2026 

 

 
Designar os novos membros da Comissão de 

Odontologia Domiciliar, tornando sem efeito 

a Portaria CRO-RN-003/2025. 

 

 
O Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições regimentais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os Cirurgiões-Dentistas NATALIA CRISTINA GARCIA 

PINHEIRO, CRO-RN-CD-5346, RICARDO MOISES MENDONÇA BEZERRA,                      

CRO-RN-CD-5981, MARIA EDUARDA OLIVEIRA VIEIRA, CRO-RN-CD-7606, DIANA 

ROSADO LOPES FERNANDES, CRO-RN-CD-2679 e LIANA ANDRADE VERISSIMO 

ARAUJO, CRO-RN-CD-7903, para comporem a Comissão de Odontologia Domiciliar, sob a 

presidência da primeira. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor nesta data, tornando sem efeito a Portaria 

CRO-RN-003/2025, independentemente de publicação na imprensa oficial. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

 

 

 

       Francisco de Assis de Souza Junior, CD 

Presidente 

 

 
 

 

 


